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4 .3 Expedição de 2ª via do Certificado de Licenciamento Anual de Veículo 
(Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV) 8,00

(…) ( . . .) (…) (…) (…) 
4 .6 Laudo de vistoria Lacrado 49,00
(…) ( . . .) (…) (…) (…) 
4 .9 Comunicado de venda após trinta dias 3,00

4 .10
Registro eletrônico de contratos de financiamento de veículos, com 
cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de 
domínio ou penhor, no registro de veículo, incluindo acesso ao sistema 
do Detran, pesquisa, certidão e assinatura eletrônica

30,00

4 .11
Modificação no registro eletrônico de contratos de financiamento de 
veículos, com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, 
reserva de domínio ou penhor, no registro de veículo, incluindo acesso 
ao sistema do Detran, pesquisa, certidão e assinatura eletrônica

15,00

4 .12

Anotação de gravame no Certificado de Licenciamento Anual de 
Veículo (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV), 
incluindo reserva de restrição financeira e acesso ao sistema do Detran, 
decorrentes de contratos de financiamento de veículos, com cláusula 
de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio 
ou penhor .

15,00

5 Para outros atos da administração de trânsito

5 .1 Credenciamento ou renovação anual de empresas e parceiros 
credenciados ao Detran 196,00

5 .2 Expedição de 2ª via do Certificado de Habilitação de diretor ou 
instrutor de Centro de Formação de Condutores – CFC 60,00

5 .2 .1 Expedição ou renovação de carteira de diretor ou instrutor de CFC 24,00
( . . .) ( . . .) (…) (…) (…) 

5 .5 Expedição de certidão, print de pesquisa, cópia de microfilmagem, 
cópia de processo administrativo, autenticação de documento 5,00

( . . .) ( . . .) (…) (…) (…) 

5 .13
Disponibilização de acesso a sistema informatizado mantido ou 
controlado pelo Detran-MG com a finalidade de comunicação de 
venda de veículos

3,00

( . . .) ( . . .) (…) (…) (…) 
8 Pela emissão e expedição de

( . . .) ( . . .) (…) (…) (…) 
8 .2 Cédula de identidade – 2ª via 20,00 (…) (…) 
8 .3 Retificação de nome 20,00 (…) ( . . .)” 

ANExO Iv
(a que se refere o art . 38 da Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017)
“ANExO I
(a que se referem os arts . 5º, 7º e 8º da Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003)
Atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais sob fiscalização da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam – e do Instituto Estadual de Florestas – IEF
Código Categoria Descrição PP/Gu

1 Extração e Tratamento de Minerais

Pesquisa mineral com guia de utilização; lavra a céu aberto, inclusive 
de aluvião, com ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem 
beneficiamento, lavra garimpeira, perfuração de poços e produção de 
petróleo e gás natural .

Alto

2 Indústria de Produtos Minerais Não 
Metálicos

Beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração; 
fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos, tais como 
produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e 
similares .

Médio

3 Indústria Metalúrgica

Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, produção de fundidos de 
ferro e aço, forjados, arames, relaminados com ou sem tratamento; de 
superfície, inclusive galvanoplastia, metalurgia dos metais não ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, inclusive ouro; produção de laminados, 
ligas, artefatos de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive ligas, produção de soldas e anodos; metalurgia de metais preciosos; 
metalurgia do pó, inclusive peças moldadas; fabricação de estruturas 
metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia; 
fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia, têmpera e cementação 
de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície .

Alto

4 Indústria Mecânica Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e 
sem tratamento térmico ou de superfície . Médio

5 Indústria de Material Elétrico, 
Eletrônico e de Comunicações

Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores, fabricação de material 
elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática; 
fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos .

Médio

6 Indústria de Material de Transporte
Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios; fabricação e montagem de aeronaves; fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas flutuantes.

Médio

7 Indústria de Madeira
Serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação 
de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; 
fabricação de estruturas de madeira e de móveis .

Médio

8 Indústria de Papel e Celulose
Fabricação de celulose e pastas mecânicas; fabricação de papel e papelão; 
fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra 
prensada .

Alto

9 Indústria de Borracha

Beneficiamento de borracha natural, fabricação de câmara de ar, fabricação 
e recondicionamento de pneumáticos; fabricação de laminados e fios de 
borracha; fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de 
borracha, inclusive látex .

Pequeno

10 Indústria de Couros e Peles
Secagem e salga de couros e peles, curtimento e outras preparações 
de couros e peles; fabricação de artefatos diversos de couros e peles; 
fabricação de cola animal .

Alto

11 Indústria Têxtil, de vestuário, 
Calçados e Artefatos de Tecidos

Beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticas; 
fabricação e acabamento de fios e tecidos; tingimento, estamparia e 
outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos; 
fabricação de calçados e componentes para calçados .

Médio

12 Indústria de Produtos de Matéria 
Plástica

Fabricação de laminados plásticos, fabricação de artefatos de material 
plástico . Pequeno

13 Indústria do Fumo Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras atividades de 
beneficiamento do fumo. Médio

14 Indústrias Diversas usinas de produção de concreto e de asfalto . Pequeno

15 Indústria Química

Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos; fabricação de 
produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e 
da madeira; fabricação de combustíveis não derivados de petróleo, produção 
de óleos, gorduras e ceras, vegetais e animais, óleos essenciais, vegetais e 
produtos similares, da destilação da madeira; fabricação de resinas e de 
fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos; fabricação 
de pólvora, explosivos, detonantes, munição para caça e desporto, fósforo 
de segurança e artigos pirotécnicos; recuperação e refino de solventes, 
óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos; fabricação de preparados para limpeza e 
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas; fabricação 
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes; fabricação de fertilizantes e agroquímicos; fabricação de 
produtos farmacêuticos e veterinários; fabricação de sabões, detergentes e 
velas; fabricação de perfumarias e cosméticos; produção de álcool etílico, 
metanol e similares .

Alto

16 Indústria de Produtos Alimentares 
e Bebidas

Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares; 
matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem 
animal; fabricação de conservas; preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados; beneficiamento e industrialização de leite e 
derivados; fabricação e refinação de açúcar; refino e preparação de óleo 
e gorduras vegetais; produção de manteiga, cacau, gorduras de origem 
animal para alimentação; fabricação de fermentos e leveduras; fabricação 
de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais; fabricação 
de vinhos e vinagre; fabricação de cervejas, chopes e maltes; fabricação de 
bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas 
minerais; fabricação de bebidas alcoólicas .

Médio

17 Serviços de utilidade

Produção de energia termoelétrica; tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos; disposição de resíduos especiais, tais como de 
agroquímicos e suas embalagens usadas e de serviço de saúde e similares; 
destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, 
inclusive aqueles provenientes de fossas; dragagem e derrocamentos em 
corpos d’água; recuperação de áreas contaminadas ou degradadas .

Médio

18 Transporte, Terminais, Depósitos e 
Comércio

Transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos 
e aeroportos; terminais de minério, petróleo e derivados e produtos 
químicos; depósitos de produtos químicos e produtos perigosos; comércio 
de combustíveis, derivados de petróleo e produtos químicos e produtos 
perigosos .

Alto

19 Turismo Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos . Pequeno

20 uso de Recursos Naturais

Silvicultura, exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras; 
atividades de criação e exploração econômica de fauna exótica e de 
fauna silvestre; utilização do patrimônio genético natural; exploração de 
recursos aquáticos vivos; introdução de espécies exóticas ou geneticamente 
modificadas; uso da diversidade biológica pela biotecnologia.

Médio”

ANExO v
(a que se refere o art . 49 da Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017)
“ANExO
(a que se refere o § 1º do art . 2º da Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 2004)

TABELA 1 (R$)

ATOS DO TABELIÃO DE NOTAS Emolumentos Taxa de Fiscalização 
Judiciária

valor Final ao 
usuário

1 – Aprovação de testamento cerrado 280,12 88,10 368,22
2 – Ata notarial, além da diligência, se for o caso, e dos arquivamentos:
2 .1 – Até duas folhas 93,32 29,34 122,66
2 .1 .1 – Por folha acrescida 4,80 1,49 6,29
2.2 – Para fins de usucapião extrajudicial (inciso V do parágrafo único do art. 234 do Provimento Nº 260/CGJ/2013) – os mesmos valores finais ao 
usuário previstos na alínea “b” do número 4 desta tabela
3 – Autenticação de cópia, por folha 4,80 1,49 6,29
3 .1 – Autenticação de documento eletrônico 5,62 1,67 7,29
4 – Escritura pública (completa, compreendendo certificação ou transcrição de documento e primeiro traslado):
a) Relativa a situação jurídica sem conteúdo financeiro 31,14 9,80 40,94
b) Relativa a situação jurídica com conteúdo financeiro:
até 1 .400,00 89,40 34,45 123,85
de 1 .400,01 até 2 .720,00 145,83 56,20 202,03
de 2 .720,01 até 5 .440,00 211,34 81,43 292,77
de 5 .440,01 até 7 .000,00 292,57 112,74 405,31
de 7 .000,01 até 14 .000,00 390,17 150,33 540,50
de 14 .000,01 até 28 .000,00 504,05 194,24 698,29
de 28 .000,01 até 42 .000,00 634,02 244,31 878,33
de 42 .000,01 até 56 .000,00 780,47 300,72 1 .081,19
de 56 .000,01 até 70 .000,00 943,09 363,40 1 .306,49
de 70 .000,01 até 105 .000,00 1 .186,95 457,35 1 .644,30
de 105 .000,01 até 140 .000,00 1 .426,87 663,01 2 .089,88
de 140 .000,01 até 175 .000,00 1 .525,82 709,04 2 .234,86
de 175 .000,01 até 210 .000,00 1 .624,98 755,12 2 .380,11
de 210 .000,01 até 280 .000,00 1 .724,41 955,42 2 .679,83
de 280 .000,01 até 350 .000,00 1 .771,87 981,79 2 .753,66
de 350 .000,01 até 420 .000,00 1 .819,59 1 .008,23 2 .827,82
de 420 .000,01 até 560 .000,00 1 .867,60 1 .234,01 3 .101,61
de 560 .000,01 até 700 .000,00 1 .970,18 1 .301,90 3 .272,08
de 700 .000,01 até 840 .000,00 2 .073,03 1 .369,86 3 .442,89
de 840 .000,01 até 1 .120 .000,00 2 .176,24 1 .679,77 3 .856,01
de 1 .120 .000,01 até 1 .400 .000,00 2 .357,21 1 .819,52 4 .176,73
de 1 .400 .000,01 até 1 .680 .000,00 2 .538,52 1 .959,48 4 .498,00
de 1 .680 .000,01 até 3 .200 .000,00 2 .720,24 2 .099,67 4 .819,91
acima de 3 .200 .000,00 3 .400,41 2 .624,67 6 .025,08
c) De aditamento, retificação, ratificação, bem como de alteração 
contratual sem conteúdo financeiro 18,52 5,82 24,34

d) De alteração contratual com conteúdo financeiro – metade dos valores finais ao usuário previstos na alínea “b”
e) De convenção de condomínio 74,62 23,47 98,09
e .1) Acréscimo por grupo de 6 (seis) unidades autônomas 
constantes de convenção 23,15 7,29 30,44

f) De procuração:
f .1) Genérica, por outorgante, independentemente dos poderes 
conferidos e do número de outorgados 29,44 9,27 38,71

f.2) Para fins de previdência e assistência social, independentemente 
dos poderes conferidos e do número de outorgantes e outorgados 15,65 4,91 20,56

f.3) Em causa própria, para alienação de bens, os mesmos valores finais ao usuário previstos na alínea “b”
f.4) Procuração relativa a situação jurídica com conteúdo financeiro 93,32 29,33 122,65
g) De substabelecimento de procuração 19,63 6,18 25,81
h) De testamento:
h .1) Testamento 186,80 58,74 245,54
h.1.1) Testamento com conteúdo financeiro – metade dos valores finais ao usuário previstos na alínea “b” do número 4 desta tabela, considerando 
a soma de todos os bens objetos da disposição de vontade
h .2) Testamento cerrado escrito pelo tabelião a rogo do testador 373,59 117,49 491,08
h .3) Revogação de testamento 93,38 29,39 122,77
i) Inventário:
i.1) Inventário sem conteúdo financeiro 93,32 29,33 122,65
i.2) Inventário com conteúdo financeiro, excluída a meação – os mesmos valores finais aos usuários previstos na alinea “b” do número 4 desta 
tabela
j) Pacto antenupcial, separação, divórcio, conversão de separação 
em divórcio e restabelecimento da sociedade conjugal, união estável 
e sua dissolução, declaratória unilateral de convivência ou de 
término de convivência para fins de comprovação de data

280,12 88,09 368,21

j.1) Quando houver excedente de meação, acrescentar os mesmos valores finais ao usuário previstos na alínea “b” do número 4 desta tabela
5 – Reconhecimento de firma:
a) Por assinatura 4,80 1,49 6,29
b) Pela confecção e guarda do cartão ou ficha de assinatura 4,80 1,49 6,29
Nota I – Consideram-se escrituras com conteúdo financeiro aquelas referentes à transmissão, a qualquer título, da propriedade de bens ou direitos, 
ou do domínio útil .
Nota II – Havendo, na escritura, mais de um contrato ou estipulação que, por sua autonomia, possa ser objeto de outra escritura, os valores serão 
cobrados separadamente .
Nota III – Sendo objeto da escritura mais de uma unidade imobiliária, será considerado o valor de cada unidade para efeito de cobrança de 
emolumentos e respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária .
Nota Iv – À escritura de permuta aplicar-se-á o critério da alínea “b” do número 4 desta tabela em relação aos bens de cada permutante, 
fornecendo a serventia notarial os traslados necessários .
Nota v – Nenhum acréscimo será devido quando houver, nos atos notariais, transcrição de alvará, de mandado, de guia de recolhimento de 
tributos, de certidões em geral, de procuração ou de qualquer outro documento .
Nota vI – As intervenções do Ministério Público ou de terceiros, como também as anuências, desde que não impliquem outros atos, não autorizam 
nenhum acréscimo de emolumentos .
Nota vII – Na hipótese de duas ou mais cópias de documentos em uma mesma folha, a cobrança de valores será feita em conformidade com o 
número de documentos contidos na folha, pois a cada documento reproduzido corresponderá um instrumento notarial de autenticação .
Nota VIII – Na hipótese de autenticação de cópia de documentos para fins de comprovação de votação, o título de eleitor e os comprovantes de 
votação serão considerados um único documento .
Nota Ix – Nas escrituras em que houver estipulação de pensão alimentícia, cotar-se-ão os emolumentos pelo valor equivalente a doze prestações e 
relativo a cada pensionista .
Nota x – Na hipótese de reserva, instituição ou renúncia de usufruto, será considerada a terça parte do valor do imóvel, para efeito de 
enquadramento nesta tabela .
NOTA xI – Considera-se o valor do testamento previsto no item 4 .h .3 a soma dos valores dos bens nele descritos, ou, não havendo descrição dos 
bens, o valor definido conforme levantamento feito pelo testador do valor de mercado atual dos referidos bens.
NOTA xII – Independentemente do número de condôminos, na escritura de divisão ou estremação, será cobrado um emolumento sobre o valor 
total dos bens móveis e semoventes e um emolumento para cada unidade imobiliária a ser dividida ou estremada, não importando o número de 
imóveis que resultem da divisão . A escritura de divisão engloba a divisão de imóveis entre condôminos e também a divisão de patrimônio feita 
após a lavratura da escritura de separação/divórcio ou de dissolução da união estável .
Nota xIII – Quando dois ou mais imóveis forem dados em garantia, não lhes tendo sido individualmente atribuído o valor, a base de cálculo para 
cobrança de emolumentos será o valor do negócio jurídico atribuído ou estimado, dividido pelo número de bens ofertados, sendo feita a cobrança 
por imóvel .
Nota xIv – No caso de escrituras de instituição de servidão, os emolumentos terão como base 20% (vinte por cento) do valor do imóvel .
Nota XV – No caso de imóveis financiados por entidade financeira ou financiados pelo governo do Estado e pelas prefeituras municipais, 
diretamente ou através de suas companhias habitacionais, os valores finais ao usuário previstos na tabela serão reduzidos em 50% (cinquenta por 
cento) .
Nota xvI – Nas escrituras de inventário, o excesso na partilha será objeto de uma única cobrança de emolumentos por cedente, que abrangerá a 
soma do excesso, considerando um só valor mesmo, que haja bens móveis e imóveis, nos mesmos valores finais ao usuário previstos na alínea “b” 
do número 4 desta tabela .
Nota xvII – Nas escrituras de cessão de direitos hereditários, será feita uma única cobrança de emolumentos por cedente, sobre o quinhão de cada 
um, independentemente de serem móveis ou imóveis os bens indicados, nos mesmos valores finais ao usuário previstos na alínea “b” do número 
4 desta tabela .
Nota XVIII – Nas escrituras de permutas de fração ideal de terreno por unidades imobiliárias a serem edificadas, serão cobrados emolumentos 
sobre a fração ideal transmitida do terreno, bem como por cada unidade imobiliária a ser edificada futuramente.
Nota XIX – Na escritura de retificação com conteúdo financeiro, a base de cálculo consistirá na diferença entre a base de cálculo dos emolumentos 
que foi considerada na escritura retificada e aquela efetivamente correta.
Nota XX – Para fins de cobrança dos emolumentos para os atos previstos no item 2.2, aplica-se o disposto no § 3º do art. 10 desta lei.
TABELA 2 (R$)


